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NISTÉRIO DA EOUCAÇAO E CULTURA 

A TA DA lla. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÂR/0 REA 
LIZA.DA EM 09/01/1980. 
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As 8, 30 (oito horas e trinta minutos) do dia 9. (nove) de janeiro 

de 1980 (mil novecentos e ·oitenta), na sala de reuniões da. Uni 

versida.de Federal Rural do Rio de Janeiro realizou-se a lla. 

reunião ordinária deste Órgão Colegia,do, com a presença do 

Senhor Presidente, Professor Arthur Orlando Lopes da Costa, 

do Sewwr Vice-Presidente, Professor Vicente de Paulo Gra 
' ça e dos Conselheiros Geraldo Goulart da Silveira, 

Boschi, FaustoAita Gai, Ary Carlos Xavier Velloso, 

Henrique 

Glen io 

Cavalcanti de Barros, .Aloysio Ferrari da Süva, Octacitio Pin 

to Cordeiro de Souza, Guilhermino Costa de Souza, Nei Queiroz 

Silva, José Ant:onio Pinheiro Gomes Saraiva, Sansa~o Davi Luís 

Raimundo, Sila Tenório de Albuquerque e Homero Roberto Pas 

sos Werneck de Carvalho. Havendo número legal, o Senhor 

Presidente deu início aos trabalhos fazendo distribuir a . Ata 

da reunião realizada em 18/12/79 que, após discutida, foi apro 

vado. por unanimidade. Ao ensejo, usou da palavra o Conse-
- . 

lheiro Saraiva, observando que ficara omisso na Deliberação n!' 

23/79, o valor da taxa para confecção de certificados referentes 

aos cursos de pós-:-graduação ( a nível de especialização ou de 

aperfeiçoament:o). A Presidência acolhendo a observação es­

clareceu que o assunto seria tratado junto ao Decana to compe 

üente, ficando a decisão para ser trazida a este plenário para 

fins de homologação, com o que concordou o Conselheiro. Pros 

seguindo com a pauta, a Presidência submeteu ao plenário a 

redação final do Regimento Interno das Unidades Universitárias 

que ainda mereceu algumas modificações, havendo, inclusive,a 

Presidência consultado o plenário sobre se o inciso XXIX do ar 

tigo 15 estava suficientemente claro, tendo o mesmo se mani -

festa do de pleno acordo, aprovando o documento por wuinimida ,, /t 
~ . /1/ de. Em seguida, ~ Preside"ncia submeteu as ovas Normas ?f /J / 
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2. 

r egu],am a administração e distribuição dos própr ios residenci­

ais da UFRR.J, revogando assim as an'leriormente aprovadas e 

constituídas pela Deliberação n!' 03/78, vez que naõ puderam 

ser postas em vigor por conterem imperf eições ti ordem le­

gal. Colocado em discussão, sofreu o documento inúmeras mo 

dificações, cuja redação final será trazida a este plenário, em 

rewiião próxima. Dentre as modificações propostas e aprova -

das, des -tacam-se: redução para 70% do valor da taxa do tipo 
• 

"B" a ser cobrada para os ocupan'les dos PNR do tipo "C", com 

dois votos contrários, em razão de outra proposição, reduzin­

do -o valor da taxa para 65%, 'lendo em vi.sta o que constara do 

documento original, ou seja, 75%; art. 24 com nova redaçaÕ: / 

"0 usuário responderá pelas despesas decorrentes da manuten 

ção, conservaçao e reparo do PNR, bem como pelas instalações, 

equipamentos e mobiliários inventariados; transformação dopa 

rágrafo Único do art. 33 em artigo; e, eliminaça,-o do art. 35. / 

Com relação à -taxa mensal de ocupaçaõ, correspondente a 10% 

dos vencimentos dos ocupantes de PNR dos tipos "D" e ''E", foi - . 
a mesma aproooda com tres votos contrários, 'lendo em vis'la 

proposição apresentada para reduzí-la para 5%. Ainda sobre o 

documento, a Presidencia teceu considerações a respeit,o do 

art. -89 do documento anterior (Delib. n!' 03/78), o qual deixou 

· de ser incluído nas N~mas ora discutidas. Esta obserooção nv 

ti vou inúmeros deba -tes, e ri Presidência consultou o pleruírio 

sobre se o mesmo artigo deveria ser ou não incluído, oportuni­

dade em que o plenário rejeitou a inclusão do referido artigo P<r 

10 (dez) votos. Após a discussão desse documento, o Conse­

lheiro Sansão, usando da palavra, solicitou a Presidência o e~ 

-tabelecimento de contato com outros Órgãos da área, tais como 

---~;;__ ______ __ -· . _. _____ ____;:;,:;:~-----· -
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061. zarem reuniÕes vi,so~tdo a examinar a possibilida.de de , o mais 

062. rap ido possível, reformular a rede de água e de esgoto da área 

063. re idencial , vez que são iminentes os problemas que advirão 

064. da situação atual desses ser viços que vêm f uncionando precaria 

065. mente. Ao ensejo, a Presidência, acolhendo a solicitaçâoJJres_ 

066. tou esclarecimenf;os a respeif;o do assunto e, considerando o 

067. adiantado da hora, propôs a suspensão da reunião, para almo 

068. ço, reiniciando os trabalhos às 15 horas. Reinicia..da a -Sessão, 

069. a Presidência passou a tratar de assuntos diversos, submeten 

070. do ao plenário, o Acordo Básico de Cooperação e Assis tencia / 

071. Técnico-Científica entre a UFRRJ e a Fundação Fernando Cos 

072. ta. Antes de ser dada a palavra ao Professor Fausto Gai, < ie 

073. a havia solicitado, o Senhor Presidénte notificou o plenário . -'E 

074. estava obtendo a confirmação de que em diversos quadros de 

075. avisos afixados no Instituto de Ciências Exatas e no Instituto de 

076. Agronomia encontravam-se documentos diversos, relativos a 

077. graus e conceif;os de alunos, e ainda naõ enviados ao Decanato 

078. de Graduação _e que, em decorrência, es fava constituindo uma 

079. Comissão para averiguar a veracidade da informação. Suspen 

080. dendo a discussão .do assunf;o que vinha tratando, determinou a 

081. Secm faria que elaborasse a Portaria designo.tiva da Com-issão 

082. que seria constituída dos seguintes membro~: Professores José 

083. Antonio Pinheiro Gomes Saraiva e Roberto Campos e a servido-

084. ra Zenaide Figueira da su:xi, sob a presidência do primeiro. As 

085. sinada a Portaria, o Senhor Presidente determinou ao Conse-

086. lheiro Saraiva que se retirasse do plenário para executá-la. Re 

087. 

·088. 

089. 

tomandaos trabalhos, a respeito da Fundação, declarou o Se­

nhor Presidente que a referida Entidade tem por objetivopromo 

ver o desenwlvimento da nossa área geo-educacional, receben-

[. l do para isso, aw;Uio de outras Instituições e Entt1des, "Jdi,an. 

'1.al' , ' '\ j 



MH EDUCAÇAO E CUL U A 

O. : 

Or? 
Jo 

ú '. 

0 ]5. 

09,... 

097. 

098. 

099. 

100. 

101. 

1 o:., . 
103. 

104. 

105. 

106. 

107. 

108. 

109. 

110. 

111. 

112. 

113. 

114. 

115. 

116. 

117. 

118. 

119. 

te coi',vê,.:os e : "C. nsferindo o " t'' e1'( v · rr U .· d 

do, assim, o Jmua111ei to aos nos e s c~o.,, , ' 

processos ae es · isa de extensão, 

salarwl até o nível do~-"ercado de t "ª :il :o 

nou-se necessário o estabelecimento de / 
Universioade, que ora submet:emos à lw1nolo a-aça,-o, após ~Jroce 

der a leitura do mesmo. Posteriormente, usou da, palavra o 

Conselheiro Fausto prestando esclareciment:os ,ã's consulúis for 

mul,adas. Considerando o assunto amplaniente discut"do e escla 

recidas as d:Úvidas, o Senhor Presidente colocou em votação o 

documento que foi homologado jx:Jr unanimidade. rewiião do 

Conselho Universittírio compareceu então a Procuradora-Geral 

que, pedindo escusas pela sua presença, dec arou a necessida ­

de urgente de falar com o Pres idente da M6sa, ao ensejo do que 

o Presidente convidou-a a participar da reunião , declarando-lhe 

que naquele momento estava a determinar a· sua convocaçaõ pa 

ra participar dos trabalhos daquela Sessão, fazendo em segui­

da a sua ap;esentação ao plenário. Concedendo-lhe a palavra, 

a Senhora Procuradora, voltando a pedir escusas pela inten:up 

ção da ordem dos trabalhos , comunicou ao Presidente que fo 

ra encontrado um quadro de aviso no Departamento de So os 

repleto de relações de graus e conceitos de alunos, inclusive 

um deles preenchido devidamente no formulário oficial do De 

canato de Graduação. Sendo o docum ento de suma importância 

e não podendo a Comissa~o encarregada da verificação dos Qua 

dros de Aviso apreendê-lo sem violá-lo, o Sr. Presidente de 

terminou então, tendo em vis ta as ocorrências que lhe eram 

narradas pelo Senhora Procuradora, que o ·Conselheiro Velloso, 

como Vice-mretor em exercício da Di,retoria do Instituto de 

1 o. Agronomia, fosse em auxuio da Comissão, uma vez que o qua 
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y{ç~ s e. caZ:zar e utilizar a e Lave ace s 

i, o o ,zm"o, aele re tirana O) 

124. ·aç-o para o uso devido. O Co, sell.eir Ar'·y Ve 

125. los o retrucou, dize1"do que abia da exis ·· .. a c ·a 

126. e da afixação dos documentos no quadro, que 

127. lá e tavam há algum tempo, ao que a Senhora 

128. Procuradora objetou, diz e ndo que tal afirmati 

129. va lhe parecia estranha, pois a Reitoria · rece-
' 

130. bera a denúncia da omissão ou sonegação de conceitos por par 

131. te do próprio Dfretor do Instituto, em comunicação por ofício 

132. protocolizado, tendo inclusive o nome do Professor Luiz Frei 

133. 

134. 

135. 

136. 

137. 

138. 

139. 

rena lista dos docentes omissos, não se entendendo como se 

sabia onde es faria o documento oficial e sobre ele tinha capaci-

dade de acesso regul,ar e consequente apreensão, por que -nao 

o teria envwdo ao Decana to de Ensino de Graduqção? O Senhor 

Presidente intervompeu o diálogo, determinando que o Conse­

lheiro A ry Velloso cumprisse imediatamente a ordem, dada a 

gravidade da_~ ocorrencias. O Conselheiro Ary Ve!loso reti 

140. rou-se do plenário, regressanio cerca de 20 (vinte) mi1~ ,tos 

141. após. Ao Voltar, _ C01Jfirmou ao Senhor Presidente a documen 

142. 

143 . . 

tação afixada, como denunciada pela Comissão, dizendo, ainda, 

que lá es fava. desde o dia 14 de dezembro e queª· pauta oficial 

144. fora emitida_pelo Prof. Lui,z Freire. A seguir, o Senhor Pre 

145. 

146. 

147. 

148. 

149. 

sidente deu conheciment.o do plenário dos termos do ofício n!' 

13/GR, a ser encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da Educação 

e Cultura, relatando os acontecimentos concernentes à rescisão 

contratual do Auxiliar de Ensino Walter Motta Ferreira e con 

s eguentes perturbações provocadas por elementos da ADUR, 

150. peeturbadores da ordem, envolvendo cerca de 83 docentes des 

151. ta Uí"iversidade, os quais motivaram incide,ztes vários, ta is 

152. como invasão de salas, com prejuízo à.e atividades escolares, ...,.,,,. 

153. ú clus ·ve, após a nega tiva da Reitoria para oct ação do nfitea 
/l , / / 

f '{J ·~~de~~1º~ºser ira ::r:~~~tey 1_~ 3/1 ~ ( , ,/ ~,..,. /_~ _-,~ / ~'tti'l'·' ,jÁ. ~ J) Q . 
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tes tação, pub : e< iio e J 
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ções aleivosas oure a .L~ c~1;zi:ds l,'a ção e1 F:, . ,,, e,, .e 1 t ,_ ,. 

pautas de concdto c e prove d · ,u,1w , ae e. . e [ e , 1 z 

dicados talvez 1..ais de Jt:0 estu 1,, tes r ;, ão f í' er , z 

tJ_ 

o r 

grau, além dos ue , io o 'aram ef 'ivar a m o. ~, ,. :C í- a ara o 

período extraordinário. Ao ~ r con iecimerito, f1el le ií"ira 

do rela tório em causa, de to! ras as ocorrências e d2s provütên­
cias tomadas para coibir abusos e reaver os docu1nentos sone 

gados, protegendo, assim, opatrimô.zio da Universid:ide con­

tra· prováveis reivindicações de terceiros por perdas e da:'!WS, 

reivindicações essas de ·que a Universidade poderá defender- se 

somente se tiver cumprido, - como r ealmente cumpriu - a de 

terminação legal, de providências adequadas , sob o ponto de 

vista j urídico, que ensejem futuras ações regr essivas contra 

os causadores dos prejuízos, ressarcindo-se a Universidade / 

desses prejuízos resultantes e dos efeitos danosos dos atos e 

omissões ilegais e tolhendo-lhes as consequências, o Senhor 

Presidente ~Õns?Âtou o plenário sobre as medidas adotadas e 

postas em discussão, bem como o pedido de abertura de ií ué 

rito policial junto ao Departamento de Polícia Federal do Rio de 

Janeiro. Pela ordem, pediu a palavra o Conselheiro Gt'ilher-

. m ino para propor um voto de total apoio e de solithrie :ade às 

atuações do MagnÍjico Reitor. Objetando à proposta, o Senhor 

President;e ponderou que a seriedade do assunto pedia fosse o 

mesmo debatido, solici tando ao proponen f;e retirar seu voto 

incondicional de apoio. A seguir, o Conselheiro Octaci1io 

insistiu na proposta formul,ada pelo Co,:selheiro Gvilherm.i1W, / 

~- sendo inf;errompido pelo Senhor Presidente que persistiu em 

3. que fosse tomado em s eparado cada voto e respectiva j u- Cifica- ( 

184. ~ão. Preliminarmente, entreta.nto, co,icedeu a palav-r(J à Dou ~ 
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181. tas e < 3/er ,,-·dí7ira as .,, ri11.eiras J) r o·· •o:êuc,-rzs 1 a :~,<"'7 í, e -o / 

1 .. / ?.. do P 'J' O~esso adm i í l s ír"ativo, ordeíUJ do p -: la, Rc 'l fo1'"ia . . ela or·-

19:. dem, usou da alavra o Conselheiro Fausto, cso arecc?., 'l...O q1'--. 
194.. 

195. 

196. 

197. 

198. 

entendia, pelos pronunciamentos do Sealwr P ·e ideí f;e e da Dou 

ta _Procuraà.ora que a Universidade, até pela necess-:da.de de 

proteger o seu patrimônio c:mirafutu:r-as reivindicações , 1zão 

poderio adoú.lr outras medulas, sena-o as que foram toma as, 

pelo qu. lhes dava seu integral reíerendo. O Co;zsel .. eiro B os 

199. chi tanibém se reportou aos pronunciamentos da PresL ~?eia e 

200.~7

~ 

201. 

202. 

203. 

da Procv .. r adoria;aprovando -as-medidas -w111.adás.~- Igr · 111.e.Jzte ----
• 

manifestaram anuência -às atitudes tomadas pela Reitm·ia, os 

Conselheiros Nei, Goulart e Ocf;acitio. A seguir, pedi·· a pala 

vra o Conselheiro Ary Velloso para manz ~es í 1r-se a respeito 

204. do as st"ito, .eclarando-se confa,.ário à rescisão co zt?l'air '7.l do 

205. A uxiliar de Ensino Walter Motta, Ferreira. Ponderou o -senliar 

206~ Pr es ic''qr1- e que as medidas postas em discussão não l ií.; !Jj ual 

207. qt';Er r e /ação com a rescisão contralí al do referido uxüiar de 

208. ensino, explicitando que <f,S medidas submetidas a j ul _ menw 

209. foram P~"ovocadas pelas indisciplinas e insubordinações de um 

210. grupo de do centes , indisciplina,s essas que cul1í1inaram com 

211. a sone J. çiio de conceit;os e provas, uma ve ,'! que a rescisão con 

212. t ro.ú'~,l d isc rdida corzstituia ato jurídico f>erfeUo e aca ado e si 

213. i7 :x,~o cc zso!ü ula, inclusive pe"la quif1..cç·· J _l: fal do ,:íí feressa-

214.. do. Rsc!.a1 eceu, úula, e1nbora d.eclara1. o d1s: ecessC:í'io o es 

215 

21 6. 

e /·cct ,.c,;fa, que o DiTetor do B.°Cf,,to e· '? Zoa(,,. 

~ .. ci<"'r r a co1zí.~r: to não i.,eces if va 

o t e ir 
/ .. 
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235. 

236. 

237. 

238. 

239. 

240. 

241. 

242. 

243. 

244. 

245. 

,a 

e., s o rc.. " .. ·cn ✓O " a.ele 

"a J o l .... e '...o r 1"esic. t?tzte, que a a1 rec"· ção do caso 1 ~ cF,· ão 

coí. :,·( ·:'. l exau,-ida fW esfera ad1 i,'ds l' "aii" a só t a eria s er /~e 

toí., aa perante o . oder Jud~ iário, não have1. do ~ A dí, í°í istra 

ção da Univers idade tolhido qualquer providêt eia a r es e(ro, ten 
' -

do fornecido ao interessado -todas as certidões pedidas. De onde 

tia _ o iaião pessoal dos docentes sobre a adequação aa rescisão 

cczlratual não poder iam resultar a-tos de indisciplina sem ne ­

n iuma conexão ou int:erferência no caso, a não s er como medi 

das de pressão ilegais e inadmissíveis, mor,1tente entre docen 

tes que devem ser, antes de · tudo, educadores . Não via, por -
' tanto, como U11'}.ª rescisão contratual, ainda que considerada 

injus ta, o que é opinião pessoal irrelevant:e para apreciaça-o do 

caso, justificaria o desencadeamento de medidas de indiscipli­

na como invasões de sala e mais ainda, om issão de átos de ofí 

cio inerentes às funções ocupadas pelos pr ofes sores, oniissões 

essas que ocasionariam no presente graves pr eju{zos a tercei 

ros e qv.ase que inevi.favelmente a tingirão es ta Instituição que 

s erá chamada a responder solidariamente por esses prejuízos, 

a menos que se defenda por todos os recursos legalmente per­

miti os. No decurso des;a explanação, retornou ao plenário o 

Co :1selheiro Saraiva, por já haver cumprido a missão que lhe 

fora delegada pela Portaria n9 03/80. F inalm ente, consideran 

do o a sunto suficie,:temente elucidado, a Presidéiu:ia declarou 

encerrados os deba tes e submeteu as providências enumeradas 

246. e e 'uzPlamente descritas à votação, . tendo as mesmas sido apro 

~ f / ..,t-~ ~tll\ Q ~ · . _pf ú I 
t . 1 
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265. 

266. 
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1.a: ".f o r í e i r e f. 1 t . r 1 G 

·L e o t c.1 é 1: 1 esu.ltado l u. 'v 

p O l (.; l .. oras; 2) orque, como i~ "ei-01 o 

t i t io o na.e a a i o ria e s tá e n v o l v · a a , <· 1-1- te e 

gra: 7- de parte c:.·o sprofessores tomaria deci'"'Ôes 

drásticas que culminariam na parali paça-:-o de 

um nstituto qu e é tradicional nesta Casa, co­

mo é o ca o d Agronomia, pela perda que so-

freria desse 1.2esmos professores princif)a 1.en 

te n o ensino da pós-graduação." -Te1dos1 oa t"O 

vadas as medidas ~la totalidade dos Con e ieiros p1, ese.zf;es,ex 

cluído o voto do Conselheiro Ary, o Conselheiro Oétaciiio ret.o 

mou a palavra para dizer que,decidido o assunto, insistia 1w vo· 

to de apoio e sófida1·iedade ·s.ugçr:ldo pelo _~ -:cons. Guilh.~rm.ino e 

dirigido à atuação da Reitoria, sendo secundado nessa i sistên­

cia pela maioria -dos Conselheiros. Em face da ocorrêrcia, o 

Senl: or Presi ente s ibmeteu-se à decisão da referida maioria e 

pôs em votaça~o a-p1 oposta mencionada, que mereceu apr vação 

de todos os presentes, excluído o Conselheiro Ary, que c2cla -

rou assim agi,r para se mostrar coerente C lm o seu ante,.dorpm 

nunciamento. Nada mais havendo a tratar, às 19:00(i eze1 ove) 
. ' horas foi encerrada a reunião, da qual, para cons !ar, eu, Jifa -

· O. ria do Carmo ca.~reia Barros, Secretária, lavrei a pre<"'e,ite 

~?1. Ata que, após lida e aprovada, _ será assinada pelo Seí· or Pre 

272. siàente e deinaisr;;;-r;: :º~tlho.://///////~j1/:1 
d !-' 7q,.,. ,;? p flt '.IY! (r Jr )J!,1,dt li -ftt(~I .· J ~í{\J 
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